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ERRATA À LEI MUNICIPAL Nº 400/2024 

Publica-se a presente errata para retificar a publicação do ato Nº XXX no Boletim 
Oficial do Município, com a inclusão dos anexos da LDO. 

Taperoá, em 21 de junho de 2024. 

GEORGE CIRO' lRO*BE—FARLÁS 
Prefeito



| 
LT Y 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA 

BOLETIM OFICIAL 

PODER EXECUTIVO 

“Criado pela Lei Municipal nº 17, de 21/09/1974” 

Ano: 2024 Més: Junho N° XXXVI 

LEI MUNICIPAL N° 400/2024 

Dispde sobre as Diretrizes Or¢amentarias 
para o exercicio financeiro de 2025 e da 

outras providéncias. 

A Camara Municipal de Taperoá aprovou e o Prefeito Constitucional do 
Municipio de Taperoa no uso de suas atribuigdes legais sanciona a seguinte Lei: 

CAPITULO T 
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art. 1° Em cumprimento as disposi¢des da Constituição Federal, 

Constituigdo Estadual, da Lei Orgânica Municipal e da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, ficam estabelecidas as diretrizes orgamentarias do Municipio de 
Taperoá para o exercicio de 2025, compreendendo: 

I - as disposicdes sobre prioridades e metas da Administragdo Pública 

Municipal; 

II - a estrutura do orgamento municipal; 
111 - a elaboragdo, alteração e execugdo orgamentaria; 
TV - as despesas de pessoal e encargos sociais; 

V - as condigdes para concessão de recursos públicos; 

VI - as alteragdes na legislação tributaria; 
VII - as disposigdes sobre a divida pública municipal; e 
VIII - as disposigdes finais. 

Paragrafo unico. Integram esta Lei, os seguintes Anexos: 

a) metas fiscais elaboradas em conformidade com os §§1° e 2° do art. 4º, 

da Lei Complementar nº 101, de 2000; 
b) riscos e eventos fiscais elaborados em conformidade com o §3° do art. 

4° da Lei Complementar nº 101, de 2000 

CAPITULO 11 , 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 

Art. 2º As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para 
o exercício de 2025, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou
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legal do Municipio e as de funcionamento dos órgãos e entidades municipais, estão 
estabelecidas no Anexo do Projeto de Lei que “Dispde sobre o Plano Plurianual para o 
periodo de 2022-2025” em consonancia com os seguintes objetivos estratégicos: 

I. desenvolvimento econômico e sustentabilidade: competitividade e 
criação de oportunidades; 

II. desenvolvimento social: qualidade de vida, equidade, justiga e 

proteção social; 
1II. gestdo publica transparente, voltada para oservigo ao povo. 

§1° - O pagamento das despesas de pessoal e de seus encargos sociais ¢ 
servigos da divida terdo prioridade sobre as agdes de expansdo. 

Paragrafo unico O Orgamento Anual sera elaborado em consonancia 
com as prioridades e metas estabelecidas na forma do caput deste artigo e estar 
adequadas ao Plano Plurianual — PPA 2022-2025. 

CAPITULO 11T 
DA ESTRUTURA DO ORCAMENTO MUNICIPAL 

Art.3° O Orcamento para o exercicio financeiro de 2025 abrangera os 
Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, orgdos e entidades da Administragdo 

Direta e Indireta e sera elaborado levando-se em conta a estrutura organizacional do 
Municipio e suas possiveis alteragdes. 

Art. 4° A proposta orgamentéria do Municipio evidenciara as receitas por 
rubricas e suas respectivas despesas, por função, sub fungdo, programa, projetos, 
atividades e operagdes especiais de cada unidade gestora e contera: 

I - mensagem encaminhando o projeto de lei; 

11 - texto da lei; 

1M - demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias 

econdmicas; 

1V - sumario gerai da receita por fontes e da despesa por fungoes de 

governo; 
V - quadro das dotagdes por órgãos de governo e administragao; 
VI - demonstrativo da despesa por órgãos e fungdes; 
VII - programa de trabalho através da funcional programatica; e 
VT | donsonçtrativo da dessosa semundo sua natureza VII - demonstiativo da Gespesa segunão sua natureza. 

Art. 5º Para efeito desta Lei entende-se por:



B; S 7 
Aperifir — 1886 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

BOLETIM OFICIAL 

PODER EXECUTIVO 

“Criado pela Lei Municipal nº 17, de 21/09/1974” 

Ano: 2024 Mês: Junho Nº XXXVI 

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no Plano Plurianual; 

II - Atividade, um instrumento de programação para alcangar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operacdes que se realizam de modo 

continuo e permanente, das quais resulta um produto necessario à manutenção da ação 

de governo; 

111 - Projeto, um instrumento de programagao para alcangar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operagdes limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansdo ou aperfeicoamento da ação de 

governo; e 
IV - Operagdo especial, as despesas que ndo contribuem para 

manutengdo, expansdo ou aperfeigoamento das agdes de governo, das quais não resulta 
um produto e ndo gera contraprestagdo direta sob a forma de bens ou servigos. 

Paragrafo único — As categorias de programagdo de que trata o art. 10 
desta Lei serdo identificadas por programas e agdes (atividades, projetos, operagdes 
especiais), de acordo com as codificagdes da Portaria SOF nº 42/1999, da Portaria 
Interministerial STN/SOF n° 163/2001 e da Lei do Plano Plurianual relativo ao periodo 

2022-2025. 

CAPITULO IV 
DA ELABORAGAO, ALTERACAO E EXECUCAO DO ORCAMENTO 

MUNICIPAL 

Art. 6° A proposta orgamentaria do Municipio, relativa ao exercicio 
it da 008 Aok pos ataboguda em ~apfrtdede com 08 divereos núincinios ciro de 2025, deverá ser elaborada em conformidade com os diversos princípios, 

além dos contábeis geralmente aceitos, o de igualdade, prioridade de investimentos nas 
áreas sociais, austeridade na gestão dos recursos públicos, modernização na ação 
governamental, transparência na elaboração e execução do orçamento. 

Art. 7º O Poder Legislativo elaborará seu detalhamento de despesas para 

o exercício financeiro de 2025, observadas as determinações contidas nesta Lei e no art. 

29-A da Constituigdo Federal, devendo encaminha-lo ao Poder Executivo até 30 (trinta) 
dias antes do prazo de remessa da proposta orgamentaria a Camara Municipal. 

Art. 8° As emendas ao projeto de lei orçamentária devem obedecer ao 

disposto no art. 166, §3°, da Constituigdo Federal e ndo poderdo indicar recursos 

provenientes de anulagdo das seguintes despesas: 
I - dotagdes com recursos vinculados; 

11 - dotagdes referentes a contrapartida;
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III - dotações referentes a obras em andamento; 

1V - dotações referentes a precatórios e sentenças judiciais; e 
VI — dotações destinadas à cobertura de despesas com pessoal. 

Art.9 - Fica o Poder Executivo autorizado, por ato próprio, a abrir 

créditos suplementares em suas dotações por: 
L. anulação parcial ou total de dotações; 
UM a totalidade do superávit financeiro apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior por fonte de recursos; 

. o excesso de arrecadação por fonte de recursos; 

IV. — operação de crédito. 

Art.10 - Fica autorizado, durante a execução orçamentáriade 2025, o 
remanejamento de recursos, entre fontes de recursos existentes no mesmo crédito 
orçamentário sem cômputo no percentual a que se refere o art. 7º, inciso I da Lei 
Federal 4 320/64 

$ 1° - Entende-se, como crédito orgamentario, a programagdoda despesa 

composta por orgdo, unidade orgamentaria, fungdo, subfungdo, programa, ação, 
natureza da despesa até o nivel de elemento de despesa. 

$ 2° - Não serdo considerados na totalização para verificagdo do teto 
autorizado na Lei do Orcamento as suplementa¢des entre subelementos de 

desdobramento da mesma despesa e remanejamento entre fontes de recursos, até o 
limite dos valores orgados para a respectiva fonte, dentro da mesma dotação. 

$ 3° - Nos casos de transposigdo de fonte de recursos, ficao Poder 
Executivo Municipal autorizado a alterar o valor e/ou acrescentar fontes de recursos 
dentro da mesma dotação orgamentaria vigente para o exercicio financeiro de 2025, 
através de decreto, quando tais fontes em seu valor se tornar insuficiente na Lei 

Orçamentária Anual, até o limite dos valores originalmente orgados para a respectiva 

dotag@o. 

Art.11 - Nos projetos de Lei Orgamentaria constardo as seguintes 

autorizagoes: 
I Para abertura de créditos suplementares, limitados no maximo a 

50% (cinquenta por cento) do valor total fixado para a despesa; 
UB Para a realização de operações de crédito com destinação 

específica e vinculada ao projeto, nos termos da legislação em vigor, em especial a 
2 101/9000 101/2000. Seção 1V, Subseção 1, da Lei Coi 

Il Para realização de operagdes de crédito por antecipagdo de receita 
orgamentéria, nos limites e prazosestabelecidos pela legislagdo em vigor, em especial 
seção IV, Subseção III da Lei Complementar 101/2000. 
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IV. Do superavit financeiro apurado no balango patrimonial de 

encerramento do exercicio de 2024. 

Art.12. O Poder Executivo podera, mediante Decreto, transpor, 

remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotagdes orgamentarias 
aprovadas na Lei Orgamentaria de 2025 e em créditos adicionais, em decorréncia da 

extingdo, transformagdo, transferéncia, incorporagdo ou desmembramento de órgãos e 
entidades, bem como de alteragdes de suas competéncias ou atribuigdes, mantida a 
estrutura programatica, expressa por categoria de programagdo, conforme definida no 
paragrafo unico do art. 5° desta Lei. 

Pardgrafo único. A transposigdo, transferéncia ou remanejamento não 
podera resultar em alteragdo dos valores das programagdes aprovadas na Lei 
Orgamentaria de 2025 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, 

ajuste na classifica¢do funcional. 

Art. 13. O Governo Municipal destinard, no minimo, 25% (vinte e cinco 
por cento) de sua receita resultante de impostos e das transferéncias federais e estaduais 
de impostos, na manutengdo e desenvolvimento do ensino, como estabelece o artigo 212 

da Constitui¢do Federal e Lei Federal nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020. 
Paragrafo único. O Municipio aplicara parte dos recursos a que se refere 

o caput deste artigo, na manutengdo e desenvoivimento da educagdo bdsica e a 
remuneragdo condigna dos trabalhadores da educação, nos termos estabelecidos no art. 
60 do Ato das Disposi¢des Constitucionais Transitorias da Constituição Federal. 

Art. 14. A proposta orcamentaria consignara previsdo de recursos para 
financiamento das agdes e servigos publicos de satide no ano de 2025, no minimo, de 
15% (quinze por cento) do produto da arrecadagdo dos impostos a que se refere o art. 
156 e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, I, b e $ 3°, da Constituigdo 

Federal. 

Art. 15. O Orgamento de 2025 devera conter Reserva de Contingéncia, 
limitada a 1% (um por cento) da receita total prevista, destinada a atender os passivos 

contingentes, os riscos e eventos fiscais, dentre outros imprevistos e imprevisiveis. 
$ 1°. Para efeito desta Lei, entendem-se como eventos e riscos fiscais 

imprevistos e imprevisiveis, entre outros, as despesas necessérias ao funcionamento e 
manutengdo dos servigos publicos e da estrutura da Administração Municipal, não 

orgadas ou orgadas a menor, as decorrentes de criação, expansão ou aperfeicoamento de 
agdes governamentais as necessidades do Poder Publico.
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$ 2°. Não sendo utilizada a reserva de contingéncia conforme descrito no 
paragrafo anterior, até 31 de outubro de 2025, fica o Poder Executivo autorizador a 
anular parcial ou total o valor da reserva de contingéncia para cobertura das 
suplementagdes necessarias durante o exercicio financeiro de 2025. 

Art. 16. Considera-se despesa irrelevante para fins do disposto no §3° do 
art.16 da Lei Complementar n° 101, de 2000, a despesa cujo valor ndo ultrapasse os 
limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, com suas alteragdes posteriores. 

Art. 17. Os pagamentos devidos pela Fazenda Piblica Municipal, em 
virtude de sentenga judiciaria, far-se-d0 exclusivamente na ordem cronologica de 
apresentagdo dos precatorios e à conta dos créditos respectivos, conforme disposto no 

art. 100 da Constituição Federal. 

Art. 18. A destinagdo de recursos para novos projetos somente será 
permitida depois de adequadamente atendidos os projetos em andamento e as despesas 
de conservagdo do patriménio, salvos os projetos programados com recursos de 

convénios e operagdes de crédito. 

CAPITULO V 
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 19. Para efeito do disposto nos artigos 37, V e X e 169, §1°, inc. II, 

da Constituigio Federal, bem como a Lei Complementar n° 101, de 2000, fica 

estabelecido que a Administragdo Direta e Indireta, e o Poder Legislativo, poderdo criar 

cargos, empregos e fungdes, alterar a estrutura de carreira, realizar concurso público, 
conceder qualquer vantagem, corrigir, reajustar ou aumentar a remuneragdo dos 
servidores públicos municipais e admitir pessoal, mediante lei e havendo prévia dotação 
orgamentdria suficiente para atendimento da respectiva despesa, em observéncia aos 

limites constitucionais e legais. 
Ficara consignado no Orgamento para o exercicio financeiro de 2025, 

dotação orgamentaria para a criagdo do Plano de Cargos e Carreiras dos servidores da 
Saiide, do Plano de Cargos e Carreiras dos Motoristas e rubrica orgamentdria que 
garanta a cobertura de despesas com insalubridade dos Agentes Comunitarios de Saúde 

e Endemias. 
§ 1° - Os recursos para as despesas decorrentes dos atos dispostos no 

caput deste artigo deverdo estar previstos no Orgamento de 2025 ou acrescidos por 

créditos adicionais.
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$ 2° - Quando houver majoração do salario minimo nacional por parte do 
Governo Federal, os servidores deste municipio que percebem valor equivalente a esse 
patamar, serdo contemplados com reajuste no mesmo percentual. 

$ 3° - Quaisquer acréscimos só poderdo ser autorizados por lei que prevé 

aumento de despesa com a discrimina¢do da disponibilidade orgamentiria para 
atendimento do correspondente; 

$ 4° - Fica autorizada a revisdo geral das remuneragdes, subsidios, 

proventos e pensdes dos servidores ativos e inativos dos Poderes Executivo e 
Legislativo cujo percentual será definido em lei especifica. 

Art. 20. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e 
Legislativo, respectivamente, não excedera os limites de 54% (cinqiienta e quatro por 
cento) e 6% (seis por cento) da Receita Corrente Liquida, observada os limites 

prudenciais. 

Art. 21. No exercicio financeiro de 2025 a realizagdo de hora extra, 

quando a despesa com pessoal houver excedido o limite disposto no paragrafo tnico do 
art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 2000, somente podera ocorrer nos casos de 
necessidade temporaria de excepcional interesse publico, devidamente justificado pela 

autoridade competente. 

Art. 22. Serdo considerados contratos de terceirizagdo de méao-de-obra, 

para efeito do disposto no §1° do art.18 da Lei Complementar nº 101, de 2000, as 
despesas provenientes de contratagdo de pessoal para substituição de servidores 
pertencentes a categorias funcionais abrangidas por planos de cargos do quadro de 
pessoal de órgão ou entidade, desde que haja vacância dos cargos a serem substituidos, 
sendo tais despesas contabilizadas como Outras Despesas de Pessoal. 

CAPITULO VI . 
DAS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE RECURSOS PÚBLICOS 

Art. 23. O Poder Executivo poderá, mediante autorização legislativa 

específica, transferir recursos do Tesouro Municipal, a título de subvenção social, às 
entidades sem fins lucrativos, as quais desenvolvam atividades nas áreas social, médica, 

educacional, cultural e desportiva, desde que estejam legalmente constituídas. 

§1° As entidades beneficiadas nos termos do caput deste artigo deverão 
prestar contas dos recursos recebidos ao Poder Executivo.
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$2º Fica vedada à concessão de subvenção a entidades que não 
cumprirem as exigências do $1º deste artigo, assim como as que não tiverem suas 
contas aprovadas pelo Poder Executivo. 

Art. 24. O Poder Executivo poderá destinar recursos para pessoas fisicas 
ou juridicas situadas no Municipio, visando cobrir suas necessidades ou déficit, 
respectivamente, observadas as disposi¢des contidas em lei municipal especifica. 

Art. 25. A Lei Orgamentaria contera dotagdo para acobertar despesas 
com contribuigdes a entidades que visem o desenvolvimento municipal ou regional. 

— CAPITULO VII _ , 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 26. Qualquer Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivos, 
isenção ou benefícios de natureza tributária ou financeira, que gere efeitos sobre a 
receita estimada para o Orçamento de 2025, deverá, para sua aprovação, observar os 
termos do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000, no que couber. 

Art. 27. O Chefe do Poder Executivo, autorizado em lei, poderá conceder 
benefício fiscal aos contribuintes que pagarem seus tributos em parcela única e no prazo 
de vencimento, ou ainda em dia com suas obrigações tributárias, devendo, nesses casos, 

serem considerados os cálculos da estimativa da receita. 

CAPITULO VIII 
DAS DISPOSICOES SOBRE A DiVIDA PUBLICA MUNICIPAL 

Art.28. A administragdo da divida publica municipal interna ou externa 
terá por objetivo principal a minimizagdo de custos e a viabilizagdo de fontes 
alternativas de recursos para o tesouro municipal. 

Art. 29. Observada a legislagdo vigente, o Municipio podera realizar 
operagdes de crédito destinadas a financiar despesas de capital previstas no Orgamento. 

Art. 30. As operagdes de crédito deverdo ser autorizadas por lei 

especifica e constar do Or¢gamento Anual para 2025.
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Art. 31. A Lei Orçamentária de 2025 poderá autorizar a realização de 
operações de crédito por antecipação de receitas, assumidas a partir do dia 10 de janeiro, 

com quitação integral até o dia 10 de dezembro de 2025. 

Art. 32. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio 
de natureza tributária somente será aprovado se atendidas as exigências do art. 14, da 

Lei Complementar (Federal) nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 33. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, 

crédito, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculos que impliquem redução discriminada de tributos ou contribuições, e 
outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, atenderão ao disposto no 

art. 14, da Lei Complementar (Federal) n167 101 de maio de 2000. 
Parágrafo único. A renuncia de receita decorrente de incentivos fiscais 

de forma geral será considerada na previsdo da receita da Lei Orgamentdria. 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSICOES FINAIS 

Art.34 - O Poder Executivo podera encaminhar mensagem ao Poder 

Legislativo para propor modificagdes no projeto de Lei Orgamentaria Anual, dentro do 
prazo legal para apresentagdo de emendas reservado a respectiva proposição, no tocante 

as partes cuja alteragdo é proposta. 

Art35 - A execugdo da Lei Orgamentaria de 2025 e dos créditos 
adicionais obedecera aos principios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiéncia na Administragdo Publica, ndo podendo ser 
utilizada para influir na apreciagdo de proposigdes legislativas em tramitagdo na Câmara 

Municipal; 

Art.36 - As entidades beneficiadas com recursos publicos a qualquer 
titulo submeter-se-do à fiscalizagdo do Poder Executivo, com a finalidade de verificar 
o cumprimento de metase objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 37 - As despesas empenhadas e ndo pagas até o final doexercicio 
serdo inscritas em restos a pagar e terdo validadeaté 31 de dezembro do ano 
subsequente, inclusive para efeito de comprovagdo dos limites constitucionais de 

aplicagdo de recursos nas areas da educação e da saude. 
Parágrafo tnico. Decorrido o prazo de que trata o caput deste artigo e 

constatada, excepcionalmente, a necessidade de manutenção dos restos a pagar, fica o
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Poder Executivo autorizado a prorrogar sua validade, condicionado à existénciade 
disponibilidade financeira para a sua cobertura. 

Art.38 - O recurso não vinculado por lei específica, convênio ou ajuste 
que se constituir em superávit financeiro de 2024 poderá ser convertido pelo Poder 
Executivo em recurso ordinário do Tesouro Municipal para o exercício de 2025. 

Art.39 - Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o 
custeio de despesas de competência de outros entes da Federação, inclusive instituições 
públicas vinculadas à União,ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis 
com os programas constantes da lei orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou 

congênere. 

Art.40 - A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a 

projetos a serem desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas, reguladas 
pela Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, de consórcios públicos, 
regulados pela Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e de Lei Municipal a ser 

aprovada. 
Parágrafo único. São instrumentos de transparência dos atos de gestão 

fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público: 

1 — o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 

anual; 
11 — os relatórios resumidos da execução orçamentária; 
III — os relatórios de gestão fiscal; 

IV — o balango geral anual; 

V — as audiéncias publicas; e 

VI —as leis, os decretos, as portarias e demais atos do Executivo. 

Art. 41. Caso o Projeto de Lei Orgamentaria de 2025 não seja devolvido 
até 31 de dezembro de 2024 ao Poder Executivo para sanção, até que o mesmo o seja, a 
programagdo dele constante podera ser executada a razão de 1/12 (um doze avos). 

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Taperoa, em 15 de maio de 2024. 

George Ciro-ªoãtelm de m 
Prefeito Constitucional
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AN - Demonstrativo 1 (LRF, art®, § 19 RS 1,00 
Em 2 " 7 

ESPECIFICAÇÃO Jor Corrrt [Vslor Constanta| %FB | %RCL | Valor Correnia [ValorConstanto ‘ %PB | %RCL | Valor GComonta ‘v‘ur Constants N %PB | %RCL 
| J" to wnevn | em 100 [omcirw| o e 10 et 

Recata Tota (EXCETO FONTES RPPS), OOODOÃO GROSOSTTA2 TGV — 155552 OIISAONODO OO/20BMAT 12154 — 162738 ORSOBONOBO T2OSIASLAS — Tarie — 2ST 
Recetas Prinárias (EXCETO FONTES RPPS) () — S00000D00 GR6SOSTTA2 — 116174 — 156652 OLISE0MMODO 67208381 — 121541 — 162738 0050809950 127A6 st 
Recaias Primáias Corontes 7400000000 SABSOSTTB2 — 06521 12708 7T4IBMOOOO STATSAMS! — 990A — 133807 — BOSOSSABSS 104851 — 1900890 
Imposs Taxas e Contrbuções ds Nehara 0000000 200000000 — 2873 — SIS 319860000 2024000 — 405l — 5425 — 328300032 4230 5675 
Trarsfarências Comortes TOTOODONO RKOSTE2 — OL26t — 122104 IO SASIS — GSATT — 127040 773835890 STAGISOOSA om0 13746 
Demas Recotas Pnrrá nas Conertes 30000000 — 16000000 — 0N7 — 0518 — 3128000 — 1869300 — O4OS — 0543 — 32836033 — 1GLIMOI6 — 04M 05 
Receias Priváias th Capita 160000000 1200000000 — 20853 — 27654 1673020000 1256440000 — 21607 B ITSIZSS1DA IMANB 22000 020 

Desposa Total (EXCETO FONTES RPPS) OO0000.00 GASSAAIS37 — IIGITA — 156552 OLISEONOOO GTOSSTOSA2 — 12154l — 162738 — ORSORONOGBO TLIZGNE 266 170257 
Desposas Pemárias (EXCETOFONTES RPPS) (1) — 9000000000 7007293 — 116174 — 156552 OL1SBONODO 6772060229 120541 — 162738 MBS0 TOBAB2GAI2 — 127956 170257 

Despesas Primáyrias Correntes 74000000 5273007283 — 0652 17868 TI416BN00 5516520220 — 903 — 133807 GOSOSSIBSE S77IAABO,B4A — 104551 10999 
Pessoal € Encargos Socais 450000000 2600001000  SON — 77776 4roeomooo G000 — GOTTI — BI3GO 4025404080 38308TOSAO G 85128 
(Outas Despesas Conrentes 200000000 7026 VAW — 50122 303080000 1854020229 — 29163 — 62438 3174148876 1OAOBAZEAS — 0STA 5488 

Despesas Prináirias de Coptal 1600000000 1200000000 — 20653 — 27654 1673020000 1255440000 — 21807 — 28001 ITSI265104 1313MATI28 2600 — 30268 
Paganente de Restos & Pagar de Despesas, 000 om am oo 000 om om om0 000 nm om0 000 

Receta Total (COM FONTES RPPS) 00000000 TESTAIRNAS — TIGITA — 156682 G0N0 — BONI20SSS6 — 121541 — 162738  SANM0WED BSBIS2ZS2 12N 10287 
Recetas Prindiias (COMFONTES RPPS) i) 56000000 TEEAIRNBS — SGSA — 154860 0N73052000 — O1I2OSSS6 — 12100l — 162015  SAC0SE MWL — 126801 6950 
Desposa Tobl COM FONTES RPPS) 900000000 707669371 — 1MGITA — 156552 OAIGEDOOOO 7402502407 — 12154l — 162798  9IK0BOWE0 T7AASAZATO — (2TAS6 170257 
Despasas Primárias (COM FONTES RPPS) (V) BASNOOO TOS26M2 — NSSA — 154860 0373852000 TN — 121,00l — 162015  9M0T0MSE — T716752510 169,500 
Resultado Prmirio (SEMRPPS). Acina da Unha V) 0 1820548 — 000 — 000 0M 2000222 — 000 — 0000 00 210208874 [) 
Resutado Prmário (COMRPPS)- Acima da Linha 0M 7Temzasst 00 — 000 000 RIIA6S3A 0 —— 0000 om arTISO [X 
o8, Encargos e Variações Moretárias Atos 00 oo om0 oo 000 00 — 0 0000 000 00 0000 
Juros, Encargos e Variações Moretárias Passvos 000 o0 om0 oo 000 oo 0m om 000 00 000 
Divida Pública Consolnca (0C) 09845 — OSBNGSSSO — 22912 — 30678 MO0 1002643308 A — 32006 194279M26 1048065520 578 
Divida Consclidada Liquida (DCL) R1M3NOOS 1002643398 — 1047 — 14042 340072640 1048065522 — 0STA — M60l 8241376 109270 15209 
Resuítado Nomnal (SEMRPPS) - b da lnha 0 10050489 — 000 — 000 000 20002222 0o om0 00 — 210206874 0 

Topyeatt 6 202, e Pubic Wermática - Todos ox dretos asrvaden. T, (3] 3943 7744 (PCTB VEDOOTO)
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AMF - Demonstrativo 1 (LRF, arté, ) R$1,00 
s s EZ 

ESPECIFICAÇÃO [Valer Comente |Valor Constaste| %PB %RCL | Valor Comete |Valor Censtants| % PIB %RCL | Valor Corrante |Valor Constante| %PB | %RCL 
al P 100 mcm | ) lavere * 100 |Recty| @ | (P18 100 (eRCL*100) 

o 150449 Sitlema PIPCTB( (0.075), Unidade Responsável Secreiara de Finanças, DO de emissão: 22042024 e hora de 
NOTA: A elboração dasse demonstativo deve seguir a metodologia de cálculio disposta ro tem 03.06,00 - Anezo é da Parie Nl do MDF. Portanto, no cálaulo do Resultado Prmário (SEM RPPS) - acma da Ínha, não devem ser consideradas as 
receias e cespesas com as fortes do RPFS. Esias serdo apresentadas o forma apartads, com impacte apenas no cálculo do Resutado Primário (COM RPPS) - acma da finha, paa s de transparência, Também não devem ser consideradas. 
s dividas, disponiblidade de caxxa e averes franceros do RPPS no cálculo co Resutiado Nomnal (SEM RPPS) - atao da bna. 

GEORGE CIRO EBNEW DE FARIAS —\ 
GESTOR(A) 

Toprigh 6 634, e bl Infomática - Todos on dreitos reservados. T (13) 323 1744 (PCTB VEDOITO)
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AMF - Demonstrativo 2(LRF, i 7, 150 ) a10 
— ) SN " WROL | MossRelizadasem | — %PB KR Variação 

ESPECIFICAÇÃO 2023 1 2023 cA —— 

& | em | eem S em [ s 
Resaita Tolal (EXCETO FONTES RPPS) 7615091096 98308 BE EOBIIENTAA 78603 1526502182 2004 
Reseles s (EXCETO FONTES 9251 Mm — me em  omses e teressarsa 
Do s GXCETO FONTES 580 TMomenss  wew  ww  omeme aaa “Assesossas n 

s ot COMFONTESR6PS) S om SBE GBTA MAm SDA s 

sttt GO REPS) Ak é Liva RV = (M - am A e Tm um Rs sesam ¢ 

Rkt SR b 4 oo wmom e im s um 20505 
Sistema PIPCTBVS 00 073} Unidade Resporsável: Secretaria de Finanças, Data de emissão: 22042024 é hora de emissão: 150623 
NOTA: A euboração desse demonsinatvo deve segur a metodologia de cálculs disposte no item 03.06.00 - Anexo € da Parte Wl do MDF. Partanto, no eáleulo do Rosulds Prmário (SEU RPPS) - acima da linha, não devam eor consideradss e 
Tncatas e despesas com s fortes do RFPS. Estas serão apresentadas de forma apariada, com inpacio apenas no i do Resuliado Primário (COMRPPS) - acima da e, para fira de tranaparência. Também não dovor ser consideradas 
128 dividas, disponttildade de caixa e haveres fnanceiros do RPFS no cálculo 1 Resutado Nominal (SEM RPPS) - abeixo da inha. 

GEORGE cmããunªno DE FARIAS 
GESTOR(A) 

o e G, Pub Inormádica - Todes ox diretos reservados. Tel.(83 S3A T7A (POTE VEDOOTOY
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ANF - Demonstrativo 3 (LRF, arté”, 6 2', Inclso 1) — R$1,00 
VATORES A PREGOS CORRENTES 

EsPECFICAÇÃO & |e al sm / el= I I [n = 

Bespers Tok (EXCETO FONTES RPFS) SiTzemem mredew wm mSTMA A mumome TTA SISONOO 4@ siomem 4% 
Tt GOMFNTES 10751 imem Tmeme B maneme S mamchm  nm  Miamen i lsmene  Ae 
et Prináras (COMFONTES R9PS) ) SizoTmMm 7SemANDS arTi oL — SE  mmemem  Ne mesma e mmmem am 
Bespesa Tu (COMFONTES RPPS) W M o mmicom RT mumem 1 OIAIRORSO! A SNDN e 
Despenas s OUFONTES REPSL 1 SaatmO mummn 4B mame - 670 mkomem 128 msse e mmasm e 
et ot (SEMREPS) e o )11 | STAA sm | sems om nm c m o p 
Rt P (60 RIPS) e Lt Vi = (1) -1 s e SE ismerd o nm on am a m m 
S ot it B NTMA uomes 4608 TTAA GTA Gnams o  emsa e smeam 4B 
Rt et EMARPE) b da Lnh o oo S4% — sowes i0m oo am mo om am 

ESPECIFICAÇÃO aa [ a [x [ m [ % ]| ss [ o= [ =] = [ 
Feceita Total [EXGETO FONTES RPPS) " 436157671 6088399764 539 6370730054 4 0088057782 7 TEA 72851352,06 T 
Pacdimbmigiualh . e mmamma A% BUAON AR MMSTE @ Gmmes 0 amone @ 
Do s EXCETO FONTES RPPS) 1) Nl wimomes e Gones 4w srems 4w Grmeme aa T 4w 

et Tk CON FONTES o) Guemarnão GoeTmS om Gessem  am e 4BE Masew e nesmn 4B 
s Prnádc [COM FONTES REPE) ) Gemsoteat o e waaes — 4BA memen e nremu iz nwean e 
s P NP Pt k<091 amss s ran  tmekem  Am smemem i memem @ moan @ 
Rectnds Pk (620 R b i (= (1401 aúTABIDOO Tunowss 4 Tewmmse e TANINSSO 4BE  awveewm ez twnew 4@ 
o i Coskin DE) Tonmeea Tuomes m o a7 emms e oomes iz oasen (@ 
o Consotanca s 5 TameMAS wneie s smms AR 100MABA 462 Odeme 4@ Goemo — 4B 
ey vl 5o OO Tamseiso imemn TNM mam  Am emms  em  wemat e dmsen - 4m 
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AVF - Demonstrativo 3 (LRF, artdº, § 2, incisoll) RS 1,00 

Seiema PLPCTBVS0007S) Utidade Respcrsivet 
it à metodeloçia de cluk dispost no item 03,080 - Anexo 6 da Pare N do VOF. Porianio, no cáleulo o Resutado Prívário (SEM RPPS) - acima da inha ndo dovemn ser consideadas 

ta4 sk agresentadas o frma apatada com impacto agenas ro cáliouto do Resuitado Prínro (COM RPPS) - acima da Inha, para fs de ransgarência. Tarbém não cevem s 
conscjaradas s s, dspontbitcade 3 cana « haveras inanceirs do RPPS no cálculo do Rasutado Nommnai (SEM RPPS) - adano ca lna. 

et de Finanças, Dotace emissão: 22/04/2024 e tora de emissão 150234 

GEORGE cmofnu TEIRO DE FARIAS 
GESTOR(A) 

o 6 EMA (nls Pal Wormática - —— T )
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AMF - Demonstrativo 4 (LRF, artáº, $ 2º, inciso ) R$1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO EZ | % am % an | % 

Patrimônio/Capital " || Q00| 000 v 0,00 

Reservas. 000 00 00| 0,00 

Resultado Acumulado GossTEA2| w00 44635648 — 1oomo 

TOTAL " " | msmm m| amenes| — ioom 

= N — REGIMEPREVIDENCIÁRIO "” 

PATRIMÔNIO LiQUIDO nm % o % E . 
Patrimônio — T m 0% = om v Tm ] 
Reserves om om am om om om 
Lucros ou Prejuizos Acumulado em om am om om om 

TOTAL " em om w am em om 

Sisterra, PUPCTBIVA 00.079), Unidada Responsárel: Secretaria de Finanças, Data de emissão: 15/04/2024 e hora de smssio 111557 

GEORGE CIRO Íouã 1RO DE FARIAS 
GESTOR(A) 

CopUNE F0A o U Wormálica - Tedo o dirhos reservados. T (63 203744 (PCTB VA 4G4
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AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art6º, $ 2, ncisa ) R$1,00 

RECEITAS REALIZADAS EZ o — 

- — - E ®) © 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAGAO DE ATIVOS (1) 0,00 000 000 

Aenagao de Béns Wovels o oo 000 
“Allenação de Béns Imóveis om om om 
“Alienação de Béns Intangivels 000 oo 
Rendimentos com Aplicação Financeira om oo oo 

DESPESAS EXECUTADAS Ex E Em 
— ta A C R [) 

APLICAÇÃO DE RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 6065748,82 | 4828879,42 1.660.542,57 
DESPESAS DE CAPITAL e 462887942 10054257 

Investimentos sesazazen | 212447505 om 
Inversões Finanes om | om om 
Amortização da Divida 22220418 ot 10050287 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA om | om o 
Regime Geral de Previdência Social om | ) em 
Regime Préprio de Previdência dos Servidores om | 00 . 

N 2033 w2 2021 

o SALDO FINANCEIRO 9) = (Ca - N + Wb} (h = (b - e) sim = te 

VALOR (1) 2555605 TE TSS 
Sistema PUPGTE( 00,079, Unidade Resporsável Secretara de Finanças, Data de emissão: 15/04/2024 e hora de emissão: 11:16:47 

GEORGE CIRO ÉDNÉIRD DE FARIAS S 
GESTOR(A) 

Copyigi 6 202 s Puble Infermática - Todos o dielos reservados. T 9 3763 TTH (PCTE VE.DGOTO]
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PROJEÇÃO ATUARIAL DO DO RPPS - 2025 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art4º, § 2%, inciso IV, alinea “a") 

FUNDO DE CAPITALIZAÇÃO (PLANO FINANCEIROYFUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 
RECEITAS DESPESAS | RESULTADO SALDO FINANCEIRO 

eercicio | PREVIDENCURIAS PREVIDENCIARIAS | PREVIDENCUARIO DO EXERCICIO 
@ ® " | t)= t5) (d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

| | 
| NADA A REGISTRAR 

Sstema: PIPCTB(8.00.079), Unidade Responsável: Secretania de Finanças, Data de emissão: 15/04/2024 e hora de emissão: 11:17:46 

» 

GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS 
GESTOR(A) 
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Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS - 2025 

'AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, $ 2°, inciso IV, alinea “a”) RS 1.00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES. 

DESCRIÇÃO 2021 2022 2023 | 
TGO BE CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO). 
TRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO DE CAPITALIZAÇÃO) 

RECEITAS CORRENTES () Ga6811305 50513278 508663482 
Receita de Contibuições das Segurados 145720870 3ansro 221258735 
Ao 1.487 288,70 222357702 221250735 
ativo 000 00 000 
Pensionista 000 000 000 
Receta de Contnibuições Paronas. a773709,22 4000.431.79 393027001 

TTA 400643170 2.930.270,01 
000 000 000 
000 000 000 

22763508 1872.126,06 287973677 
000 090 000 

227.635.08 167212666 287073677 
000 000 000 
000 000 000 

539003 5399731 4104060 
Compensação Previdenciána do RGPS para o RPPS s200,03 4025606 000 

000 000 000 
a00 1274125 4404069 
000 000 000 

Alenação de Bens. Diretos e Avos 000 o000 000 
Amorizacao de Empréstimos 000 000 000 
Outras Receitas de Capital 000 .0 000 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS RPPS - (V) = 01+ il - M) 548411303 9.058.132.78 9.066.634,82 
TRPPS TAPITALZAÇ 

== F 160 8675 s 15574A 
Aposertadonias 299171543 3.988.040,63 4715340000 
Pensoes por Morta 189.169.32 2104702 20215933 
Ouvos Bensficios Previdenciários 21014351 258.507,57 27645826 
Compensação Prenidenciária do RPPS para o RGPS 000 000 000 
Domars Dospesas Previcarcarias 21014351 258.507.57 27645828 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENGIARIAS RPPS (V) 339102026 440810522 s273957.70 
RESULTADO PREVIDENCIARIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) = (/ — V 307300477 ase7937.58 379267702 
FRECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES. 

VALOR 500 500 = 
TRESERVA ORÇAMENTÁRIADO RFFS 

VALOR 00 [x 500 
APORTES DE RECURSOS PARA 0 FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RFPS 
Frano de Amenização - Cortnbunção Patronal Suplementar, 500 5% 5% 
Prans de Amortização - Aporte Penótico de Valores Predefinidos 000 000 000 
Outros Aportes para o RPPS 000 000 000 
Rocursos para Cobertura de Défict Financeiro 00 000 000 

BENS E DIREITGS DO RPPS (FUNDO DE CAPITALIZAÇÃO] 
Canxa e Equivalentes de Caixa 900 E 000 
Inmvestmentos e Aptcações 000 000 000 
Outo Bens e Direios 000 000 000 

TRECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 
RECEITAS CORRENTES (Vi) 500 om om 
Roceia de Contribuições dos Segurados 000 000 000 

000 000 000 
000 000 000 
000 000 000 
000 000 000 
0.0 000 09 
000 0 000 
000 000 000 
000 000 000 
000 000 000 
000 000 000 
000 000 000 
00 000 000 
000 000 000 

Compersação Previdenciénia do RGPS para o RPPS g0 000 000 
Demais Rocoas Comentes 00 000 000 

REGEITAS DE CAPITAL (Vi) 000 000 000 
“Atenação de Bena, Dirmios e Atvos 00 00 000 

Tnformatica - Todos o direitos reservad Copyright © 2024, info Pub Tel (93) 3243 7744 (PCTB VB.00.078)
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RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

DESCRIÇÃO 2021 2022 22 
Arorização o Enpréssmos. 5% 500 5% 
Outras Receitas de Capia! 000 000 000 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIGAO - 1X) = (Vl + Vil 000 090 000 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO REPARTIGAO) 

Banaficos 500 Ex E 
“Aposertadonas. 000 000 090 
Pensóne por Morte 000 000 D) 

Outras Despesas Proveenciinas 000 000 000 
Componsação F manceras entre os Rugimes 000 000 000 
Demas Despesas Previancianas 000 090 000 

TOTAL DAS DESPESAS FUNDO DE REPARTICAO (X) 000 090 000 
RESULTADO PREVIDENCIARIO - FUNDO EM REPARTICAO (X) = (X - X)* 000 090 090 
AFORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RRFS. 
Recurios para Cobertura de Insufizências Financeras. o0 em 500 
Rocursos para Formação de Resova 090 090 000 

s 3 TFUNDO EM PARTICIPAÇÃO] 
Taha e Equivalente de Caixa. 500 5 500 

000 000 000 
090 090 000 

Roceitas Corentes. 
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - i) 000 099 000 
DESPESAS OA s 
Despesas Conertes 0N 5% v 000 
Pessool o Encargos Sociais. 
Demais Despesas Comertas 000 000 000 
Despesas de Capta (XV) 000 000 000 

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAGAO RPPS (XV) = (Xil + XIV) 000 000 000 
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (X1l — XV 000 090 090 
TSENS £ DIREITOS DO RFPPS - ADUINISTRAÇÃO DO RFPS. 

Caixa e Equivalente de Cana. em em 5% 
Investmertos e Apbecações 000 0% 000 
Outros Bens e Direitos 000 000 000 

T WARTIDOS PELO TESOURO). 
Convieções dos Serádores 000 000 ) 
Demeis Receitas Previdencidrias 000 0% 000 
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 0V 000 0% 000 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
Aposentadonas. 500 5% E 
Pensões 000 000 000 
Outras Despesas Previsencidrias 000 000 000 
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIH) 000 000 000 
RESULTADO DOS BENEFICIOS NANTIDOS PELO TESOURO (XX) = OXVII - XVIIY 000 000 090 
Sstema: PIPCTE(VE.00.079), Unidade Responsável: Secretaia de Finanças, Data de emesão: 15/04/2024 e hora de emvssão: 111723 

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que o8 recursos provenientes desses aportes devem permanecer apticados. no minimo, por 5 (cinco) anos, essa recea não deverá compor o total das receitas 
previenciárias do pertodo de apuração. 20 resutado previdenciário poderá ser apresertada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa kquidada (do 1º 80 5º bimesire) e a dess 
“ampernada (no & bimesve) 

GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS 
GESTOR(A) 

Copyright & 2074, info Public Informática - Todos 0w direitos reservados. Tel. (£3) 3243 7744 (PCTB VE.00.079)
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AMF - Demonstrativo 8 (LRF, artáº, § 2º, inciso V) R$1.00 

EVENTOS Valor Previsto para 2025 

Aumento Permanente de Receita 9.830.000,00 
() Transferências Constitucionais 
() Transferências do FUNDEB 400.000,00 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) | 9.430.000,00 
Redução Permanente de Despesa (!l) 
Margem Bruta (Il) = (1 + |1) 9.430.000,00 
Saldo Utilizado de Margem Bruta (IV) 

Impactos de Novas DOCC 
Margem Liquida da Expanso de DOCC (V) = (Il - IV) | 9.430.000,00 
‘Sstoma: PJPCTE(VA.00.079), Unidade Responsável: Secretaria de Finanças, Data de emissão: 221042024  hora de amissdo: 164336 

GEORGE CIROIMONTEIRO DE FARIAS 
GESTOR(A) 

Topyrght © 2074 nfo Publc Informática - Todos os direitos reservados. Tel. (1) 3243 7744 (PCTE VA 00.070)
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Descrição Veta Unid, Wadic 
Órgão 00101 GAMARAMUNIGIPAL 
i 1001 Amgisção s Reforma do Predio ds Câmara Muricial Togotvs Vricçal UNDADE 

Sub-TotaiRS 
Brgão 00800 SEGRETARIADE INFRAESTRUTURA 
TAgo 1011 CONSTRUÇÃO, REFORNA E AMPLIACAO DE CASAS POPULARES. Coses Posulres UNDADE 

Ação 1013 IMPAMPLE MANUT. DE PAVMENT. OREN, UREANA PAVAS Drenagem Urara e Pevimertação Astaltca UNIDADE 
Agão 1015 Constuão clou ampliação do saneamento basico cancamanto taa UNIDADE 
Ação 1015 CONSTNANUT ESTRADAS PASSAG. NOLHAD. É 1 .SURROS Esradas, Passagens Moinadas e Mata-ourr UNIDADE 
Agão 1019 Amplação de Eletfcaçõo Rural Eletifcação Rul UNIDADE 
Agão 1020 ANPUAGAD, EXT E MAN DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA URBANA Iumração Putiics UNIDADE 
Ação 1623 CONSTAMPLMANUT, MELHO. SANITARIAS DOMIC.JPRVADA Malhorizs Sanitrias Domictiar: UNIDADE 
Agão 1025 CONSTANPUAÇÃO DE PRAGAS CANTEROS AREA LAZER, Constur, Amoler de Praças, Cantorcs UNIDADE 
Agho 1023 Constução de Reduícres de Velocidade Redutoras de Velocidada UNIDADE 
Ação 1030 Comstnução, Amçlação s Reforma de Camitios Censtução, Amplação a Retomra de Cemi UNIDADE 
Ao 1031 CONSTRUÇÃO DE PORTAIS DE ENTRADA DA CIDADE, Constução de um Portal UNIDADE 
Agão 1032 AQUISIÇÃO DE INÓVEIS PICONSTRUÇÃO DE OBRAS PUBLICA Imoves UNIDADE 
Agho 103 CONTRUR, AMPLAR REFORMAR E EQUIPAR OBRAS-NFRA Obras de o Esirvtura Ui UNIDADE 
JAão 1028 CONSTAMPLMANUT DE IMCENTRO DE COVERCIAUEQUIPAN Consnár um Canto de Comercialiaçã UNIDADE 
Agho 1037 CONSTAMPLMANUT DE ATERRO SANTTIUNID DE COMPOSTA Tratamento o Lo UNIDADE 
Ação 1038 CONSTANPLIAÇÃO E RECONSTRUÇÃO TERMNAL RODOVIARIO Consvur, Amplare Reconstaue Ternina UNIDADE 
AAção 1039 CONSTANFLAÇÃO ERECONSTRUÇÃO DE MERCADO PÚBLICO Mercado Públco UNIDADE 
Agão 1041 Aqueiçãode Voleios aan Veícios UNIDADE 
Ao 1080 GONST. AMPL. E MANUTENCAO DA GARAGEM MUNICIPAL GARGEN CONSTRUIDA E MANTIA UNIDADE 
Agão 1081 CONSTANPLENANUTDASEDE DA SEC. INFRAESTRUTURA SEDE CONSTRUDA E NANTIDA UNIDADE 
AGto 1052 CONST. REFORVA E NANUTENGA DE BANHEIROS PUBLICOS BANHERO CONSTRUIDOS E REFORMADOS. UNIDADE 
Agão 1083 RECUP. AMPL E MANUT. DO ESTADIO MUN ( RIBEIRAO* ESTADIO RECUPERADO E AVPLIADO UNIDADE 

Sub-TetsiRS 

Grgio 01000 SECRETARIADE EDUCAÇÃO 
ek 1007 AqUsição de Velbuios D Ecucação Vecio UNDADE 

o rservados. T AT PT VRG] 
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Descrição Meta Unid, Medida 
Agão 1042 CONSTANMPUAÇÃO E REFORNA DE UNIDADES EDUCACIONAIS Tncas Eduencionass. UNDADE 
Ação 1043 Consirução, Amplação e Reformas de Crchos. creco UNIDADE 
Agho 7060 AQUISIÇÃO INÓVEIS PICONSTRUÇÃO DE OBRAS- EDUCACAD Aqusição de mevess UNIDADE 
(Ação 054 AMPLIAÇÃO REFGRNA E0U CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIE Quadras Potesportivas UNIDADE 
Ação 035 CONTRUIRAMPLINR REFORNAR.EQUIPAR-EDUC. FUNDAVENTAL (Otras de Inha-Estutura na Educação UNIDADE 
(Agão 3057 CONTRUIRAMPLIAR REFORNAR E EQUIPAR EDUG-INFANTIL (Otras de Intra-Estutura no Edue.rtert UNIDADE 
(Ação 1084 CONST. AMPL.REGUP. E NANT. DA SEDE DA SECRETARIA SEDE CONST. REFORMADA E AMPLIADA UnIDADE 
(Ação 095 AMPL. E RECUP. DO POLO UNIVABERTA DO BRASIL POLO MANTIDO UnIDADE 
Agho 035 AQUISICAO DE EQUIP. PARA PROFISSIONAIS DA EDUCACAD EQUIPAVENTOS ADOUIRIDOS UNIDADE 

Seb-Tow RS 

Orgão 01100 SECRETARIADE ASSISTENCIA SOCIAL 
Agão 012 WFLANPLMANUT.DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DE 00505 Canira de Convivênca de Mosos TNDADE 
Agha 1040 CONST.AMPL. MANUT. DE CONZINHA COMUNITÁRIA Censinha Comuntária UNIDADE 
Agto 1047 CONSTREFORMA E AVPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA UNIDADE 
Ação 105 CONTRUIR AMPLIAR REFORMAR E ECUIPAR-OBRAS NA SECRE. s de i Estruaratura na Assistênc UNIDADE 
Ação 087 CONST REF. É AMPLIACAO DA GASA DA CIDADANIA CASA CONST. E REFORNADA UNIDADE 
Ação 1085 CONSTREFE AWPLOA SEDE DPROG.FAMLIA ACOLHEDORA SEDE COSNT. REFORMADA E AMPLIADA UNIDADE 
Ação 1089 CONST REF. EAMP.DA SEDE DO CONSELHO TUTELAR SEDE CONST. REFORORVA E AMPLIADA UNIDADE 
(Agão 1090 CONSTREFE AMPLDA SEDE DO PROGRAMA CRIANCA FELIZ SEDE CONST. REFORVADA E AMPLIADA UNIDADE 
(Agão 1091 CONSTREF EANFL DASEDE DO CENTRO DO SCFV SEDE CONST. REFORMA E AMPLIADA UNIDADE 
Agfo 1002 CONSTREF E AL DASEDE DACASA DA COSTURA SEDE CONSTRUIDA REF. E AVPLIADA UNIDADE 

serom Rs 

01200 SECRETARIA DE SAUDE 
7600 CONSTANFUAÇÃO EREF DE HOSPTAIS,UNID.DE SAUDE, en « Unidades de Saudo UNDADE 
1010 Aquisição de Veícuios para Socretaro o Saide Veicio UNIDADE 
1051 Consirução, Amplação e Relorma de Aesdamis Academia de sade UNIDADE 
1060 CONTRUIR AMPLIAR REFORMAR E EQUIPAR-OBRAS NA SAUDE (Obrat de hira-Esrutura na Saude UnIDADE 
1094 CONST REF. E AMPL. DO CENTRO DE IVAGEM GENTRO DE IMAGEM CONST. REF. E AVPLIADO UNIDADE 
055 REFORMA E AMPLIAGAO DA POLICUINICA MUNGIPAL POLICLINICA REFORMADA E AVPLIADA UNIDADE 
28 REF,E AVPL DO CENTRO DE ESPEGIAL ODONTOLOGICAS GENTRO, REFORMADO E AMPLIADO UNIDADE 
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Descrição Veta Unid. Medida 
Ação 1097 COSNTREFE ANPL DO CENTRO DE VIGLANCIA EM SAUDE TENTRO CONST. REFORNADO E ANFLIADO UNDADE 
Agõo 1008 CONST REF AUPLIACAO DO CAPS INFANTIL (CARS CONST. REFORMADO É AMPLIADO UNDADE 
Ação 1000 CONST. REF EAMPL. DO CENTRO DE FISIOTERAPIA (CENTRO CONST. REFORMADO E AMPLIADO. UNDADE 
Agão 1100 REF.E AVPLACAD DAS INSTALACOES DO SAMU SAVU REFORMADO E ANPLIADO UNDADE 

Sub-Tota R$ 

Grgio 01300 SECRETARIADE AGROP, CIENCIA É TEC. E MEIO AMBIEN 
Agão 1017 CONSTAMPLRECMANUTDE BARREL AQUDES E BARRAGENS Aqudes, Berreis e Baragera UNDADE 
Ação 1018 CONST AMPLMANU DE POÇOS, TANQUES E CISTERNAS Pogos, Tanques e Cistemas UNIDADE 

COMSTRUGAD E/OU AMPLIAÇÃO DE UM MATADOURO PÚBLICO Matsdaro Púbico UNDADE 
QU MAGUINAS, TRATORES E IPLEVENTOS AGRICOLA Tretoros 6 mplemontas agreoa UNDADE 

Ação 1020 Amplação elcu Corsinução de Abastecimerto D Abastocimerto Dagua UnDADE 
AGão 7034 Armplação eícu Corsinução de Ceizas D'agues Cumbução de Ceinas Drogues UNDADE 
Acto 1035 CONSTRUÇÃO, AMPL. E MANUT. DE FEIRA AGROEGOLOGICA Constur ok Agroecaléica UNIDADE 
Ação 1061 CONTRUIR, AMPLIAR REFORMAR E EQUIPARINEIO AVEIENTE Obras de tntra Esvuatura de Meio Ambi UNIDADE 
Ação 1062 CONTRUIR, AMPLIAR, REFORVAR É EQUIPARIAGROPECUARIA Obras de tntra s UNDADE 
Agão 1073 CONST/ABERTURA DE ESTRADAS VICINAIS ABRIR ESTRADAS UNDADE 
Agão 1074 PERFURACAO DE CAGMBAS NO PERIODO DE ESTIAGEM MANUTENCAO DE CACINBAS UNIDADE 
Ação 1075 AQUISICAO DE VEICULOS E MAQUINAS ADGURIR VEICULOS s 
Ação 1075 CONST REF DE RESERY DÉ AGUAS NAS COVUNIDADES RESERVATORIOS CONTRUIDOS UNIDADE 
Ação 1077 AQUICAO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRIGOLAS ADQUIRI MAQUINAS E IMPLENENTOS UNIDADE 
Ao 1101 CONSTRUIR, AMPL E REFORMAR À FEIRA DE ANIMAIS FFEIRA CONST. REFORMADA E AVPLIADA UNDADE 
Agão 1103 AQUISICAO DE ENSILADEIRAS ENSILADEIRAS ADQUIRIDAS. UNIDADE 

Sob-Total R$ 

01500 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 
65 Ampleção du Constução de Espaços Esporiivos. Torarição de Espoçee Esporives. TNDADE 
1053 CONSTRUCAO DE ESPAGOS CULTURAIS E TURISTICO Espoços Cuturais o Turialco UNIDADE 
1104 CONST REF. E AMPLIACAO DO MUSEU MUNICIPAL MUSEU CONST. REFORMADO E AMPLIADO UNDADE 
1105 CONST. REF. E AMPL. DO CENTRO DE ARTESANATO (CENTRO CONST. REFORMADO E AMPLADO. AL 
1106 AQUISICAO DE VEICULCS VEICULOS ADQUIRIDOS UNDADE 
1107 REF.AMPL. E NANUT, DA BIBLIOTECA MUNICIPAL BIBLIOTECA REFORMADA E AMPUIADA UNDADE 

e ST e jos reservados. o 9 520 TR (P8 0TS
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Meta Unia, Medida 
Agão 1100 AQUISICAO DE NOVES TWOVES ADOUIRIDOS TNDADE 
Agão 1110 CONST.REF. E AMPLIACAO DA SEDE DA SECRETARIA SEDE CONST REFORNADA E AVPLIADA UNIDADE 
Agha 1111 CONSTREF, E MANUT. DO CENTRO DE APOIO AO TURISTA CENTRO CONST. REFORMADO E MANTIDO UNIDADE 
Ação 1113 REFORMAE MANUTENÇAO DO CLUBE CELSO MARZ. REFORMA E MANUTENÇAO DO CLUBE CELSO NARIZ UNIDADE 

Sue-Tetal R$ 

Orgão 01500 SECRETARIADE SEGURANCA PUBLICA E CIDADANIA 
Ação 1064 CONSTURAVPLIAR REFORMAR E EQUIPARODRAS DA SEC. Bequrança Fúblca e Ciéacana TNDADE 

Sub-Tot RS 

Orgão 02027 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 
Ação 1040 CONSTRUÇÃO AVPUAÇÃO REFORVA DA SEDE PROPRIAIPNT 3 TNDADE 

SuTA 

Orgão 11010 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ação 1G24 CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO REF, ASSISTENSOGIAL: ORAS Tonsrução o CRAS UNDADE 
Ação 1044 CONSTRUCAD DO CENTRO DE REFER ESPECIALIZA-CREAS Contrução o CREAS, UnDADE 
Ação 1059 CONTRUR AVPLIAR REFORMAR E EQUIPAR-ASSIST.SOCIAL (Obras de Intra-Esvutura na Asststência UNIDADE 
Agão 1065 CONST. REF E AUP, UNIDADES KABITACIONAIS UNIDAGES HARITACIONAIS. UNIDADE 
Agão 106 AQUISICAO DE VEICULOS VelcuLos UNDADE 

Grgão 12070 FUNDO MUNIGIPAL DE SAUDE 
Agão 101G CONTRUR, ANPLIAA.REFORNAR E EQUPAR NA ÁREA SAUDE Gorot n Nes de Ssodo TNDADE 
Ao 1046 Aquisiçãode Veículos para Seúco Veaio UNIDADE 
Ação 1052 Construção, Amsliação e Relorna de Acadoria Academa UNIpADE 
Ação: 1063 Consrução, Ampliação e Relorna 6o CAPS s UNIDADE 
Ação 1072 WVEST ESTRUT RED. SERV.PUB ME ALTA COMP A HOSP. INVEST ESTRUT RED.OF SERV.PUBME ALTA COMP.A KOSP. UNIDADE 

Sub-Towi RS 

GÓrgão 14010 FUNDO MUN, DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 
Agão 1055 CONSTRUGAD AMPL REFORVAS ESPAÇOS CULTURAS TURIST E==rrren TNDADE 

Su-Toaias 

o ETA o Bt it 7o 
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RS 1,00 
PROVIDENCIAS 

Valor — — Descrição " Valor 
Demandas Judiciais 300000 0 [ abertra ds crédics adicionas a parir do cancelement ds Ltação de despesss disc donárias. S T 
Dividas em Processos de Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas 
Assunggo de Passivos 
“Assistôncias Diversas. 
(Outros Passivos Contigentos 
omA —— 5900850 SUBTOTAL 0036050 

- DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS B PROVIDENCIAS 
Dascrigio Valor Descrição - Valor 

recadação 
Restituição de Tributos a Malor 
Discrepância de Projeções: 200000 abertra de crédiros adicionaie a perti-do cancelemanto d wtação de despeene decridanarias. <0000 
Outros Riscos Fiscals. 
WE —— 63400000 SUETOTAL 

ToTaL B TmENMONTOTAL — 7e0.000,00 
Seteva PJPCTE(A 00073, Unvdsde Responsável Seetris de Finanças Data de s, 12024« ot de emissão 117957 

GEORGE CIRO| Mnfimu DEFARIAS 
GESTORIA) 

g T AT RS


